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 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-bene-
fício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 
(cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço.

 Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de servi-
ço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, 
conforme o disposto no art. 49.

 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabe-
lecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente 
às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:

 I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previs-
to no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à 
filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha 
sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 
aposentadoria no serviço público;

 II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-do-
ença ou aposentadoria por invalidez;

 III - o tempo de contribuição efetuada como segurado faculta-
tivo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato ele-
tivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha sido con-
tado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência 
social; (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 1997)

 V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de 
ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava no 
art. 11 desta Lei;

 VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º 
e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido 
no artigo 11, inciso I, alínea “g”, desta Lei, sendo tais contribuições 
computadas para efeito de carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 
1993)

 § 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exer-
cício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior 
Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante 
o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dis-
puser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. (Vide Lei nº 
8.212, de 1991)

 § 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior 
à data de início de vigência desta Lei, será computado independen-
temente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 
exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, 
inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observa-
do o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá efeito quando for 
baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não 
admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrên-
cia de motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 § 4º Não será computado como tempo de contribuição, para 
efeito de concessão do benefício de que trata esta subseção, o pe-
ríodo em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver 
contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na 
forma do § 3º do mesmo artigo. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006)

 Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magisté-
rio poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal 
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 
observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

SUBSEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumpri-
da a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado su-
jeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integrida-
de física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 
desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, 
de 1995)

 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma 
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional 
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de traba-
lho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais 
que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou 
à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 
tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei 
nº 9.032, de 1995)

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão 
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela 
Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide ex-
clusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condi-
ções especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98)

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado 
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou 
operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação 
referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e bioló-
gicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 
física considerados para fins de concessão da aposentadoria espe-
cial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executi-
vo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
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§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente 
pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito e 
o último dia do término do salário-maternidade originário e será 
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador 
avulso; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado domés-
tico; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários 
de contribuição, apurados em um período não superior a 15 (quin-
ze) meses, para o contribuinte individual, facultativo e desemprega-
do; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar 
ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.873, de 2013) (Vigência)

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o pre-
visto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado 
do trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspen-
são do benefício (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)

 Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou 
trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua re-
muneração integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 § 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à 
respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, ob-
servado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários 
e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, 
de.2003)

 § 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os 
comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes 
para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela 
Lei nº 10.710, de 2003)

 § 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à 
empregada do microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
será pago diretamente pela Previdência Social. (Redação dada pela 
Lei nº 12.470, de 2011)

 Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-
-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela 
Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 
2003)

 I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-
-contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 
pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

 II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última 
contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)

 III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
-contribuição, apurados em um período não superior a quinze 
meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)

Parágrafo único. Aplica-se à segurada desempregada, desde 
que mantida a qualidade de segurada, na forma prevista no art. 15 
desta Lei, o disposto no inciso III do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019))

SUBSEÇÃO VIII
DA PENSÃO POR MORTE

 Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-
pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) (Vide Medida 
Provisória nº 871, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias 
após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em 
até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes; 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminal-
mente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor 
ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, co-
metido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019)

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o com-
panheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, 
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a for-
malização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previ-
denciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015)

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de ra-
teio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressal-
vada a existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Nas ações em que o INSS for parte, este poderá proceder 
de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para 
efeitos de rateio, descontando-se os valores referentes a esta habili-
tação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até 
o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de 
decisão judicial em contrário. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º ou § 4º deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajusta-
mento e será pago de forma proporcional aos demais dependentes, 
de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefí-
cios. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Em qualquer caso, fica assegurada ao INSS a cobrança dos 
valores indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por 
cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela 
a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de 
seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada 
pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer 
inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou in-
clusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da ins-
crição ou habilitação.



NOÇÕES DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO

483
a solução para o seu concurso!

Editora

ção da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão 
por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria ou de abono 
de permanência em serviço. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019)

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com 
certidão judicial que ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será 
obrigatória a apresentação de prova de permanência na condição 
de presidiário para a manutenção do benefício. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos res-
ponsáveis pelo cadastro dos presos para obter informações sobre o 
recolhimento à prisão. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de 
baixa renda aquele que, no mês de competência de recolhimento à 
prisão, tenha renda, apurada nos termos do disposto no § 4º deste 
artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emen-
da Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pe-
los índices de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do 
segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de 
contribuição apurados no período de 12 (doze) meses anteriores ao 
mês do recolhimento à prisão. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição 
de presidiário poderão ser substituídas pelo acesso à base de da-
dos, por meio eletrônico, a ser disponibilizada pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a identificação 
plena do segurado e da sua condição de presidiário. (Incluído pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade 
no período previsto no § 4º deste artigo, sua duração será contada 
considerando-se como salário de contribuição no período o salário 
de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, re-
ajustado na mesma época e com a mesma base dos benefícios em 
geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, 
em cumprimento de pena em regime fechado, não acarreta a perda 
do direito ao recebimento do auxílio-reclusão para seus dependen-
tes. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribu-
ído para a previdência social durante o período de reclusão, o valor 
da pensão por morte será calculado levando-se em consideração 
o tempo de contribuição adicional e os correspondentes salários 
de contribuição, facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

SUBSEÇÃO X
DOS PECÚLIOS

 Art. 81. (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
 I - (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
 II - (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
 III - (Revogado dada pela Lei nº 9.129, de 1995)
 Art. 82 (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 83. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 84. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
 Art. 85. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

SUBSEÇÃO XI
DO AUXÍLIO-ACIDENTE

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, 
ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por 
cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto 
no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até 
a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997)

 § 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte 
ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 1997)

 § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro bene-
fício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não 
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 § 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente propor-
cionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhe-
cimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, com-
provadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho 
que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela 
Lei nº 9.528, de 1997)

 § 5º . (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

SUBSEÇÃO XII
DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO

 Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)
 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)

SEÇÃO VI
DOS SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I
DO SERVIÇO SOCIAL

 Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos bene-
ficiários seus direitos sociais e os meios de exercê-los e estabelecer 
conjuntamente com eles o processo de solução dos problemas que 
emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbi-
to interno da instituição como na dinâmica da sociedade.

 § 1º Será dada prioridade aos segurados em benefício por in-
capacidade temporária e atenção especial aos aposentados e pen-
sionistas.

 § 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão 
utilizadas intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, aju-
da material, recursos sociais, intercâmbio com empresas e pesqui-
sa social, inclusive mediante celebração de convênios, acordos ou 
contratos.

 § 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do be-
neficiário na implementação e no fortalecimento da política previ-
denciária, em articulação com as associações e entidades de classe.
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VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de 
previdência social para ex-servidor; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019)

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição 
do RGPS por regime próprio de previdência social sem a emissão da 
CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição referente 
ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente 
instituidor; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de 
previdência social quando o tempo averbado tiver gerado a conces-
são de vantagens remuneratórias ao servidor público em atividade; 
e (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

IX - para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais refe-
ridas no § 4º do art. 40 e no § 1º do art. 201 da Constituição Fede-
ral, os períodos reconhecidos pelo regime previdenciário de origem 
como de tempo especial, sem conversão em tempo comum, deve-
rão estar incluídos nos períodos de contribuição compreendidos na 
CTC e discriminados de data a data. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019)

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput deste artigo 
não se aplica ao tempo de serviço anterior à edição da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenha sido 
equiparado por lei a tempo de contribuição. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

 Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem 
de tempo na forma desta Seção, será concedida ao segurado do 
sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos completos de ser-
viço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos 
completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas 
em lei.

 Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 
(trinta) anos, se do sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) anos, se do 
sexo masculino, o excesso não será considerado para qualquer efei-
to.

 Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de servi-
ço na forma desta Seção será concedido e pago pelo sistema a que 
o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma 
da respectiva legislação.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

 Art. 100. (VETADO)
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio por incapacidade 

temporária, auxílio-acidente ou aposentadoria por incapacidade 
permanente e o pensionista inválido, cujos benefícios tenham sido 
concedidos judicial ou administrativamente, estão obrigados, sob 
pena de suspensão do benefício, a submeter-se a: (Redação dada 
pela Lei nº 14.441, de 2022)

I - exame médico a cargo da Previdência Social para avaliação 
das condições que ensejaram sua concessão ou manutenção; (In-
cluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

II - processo de reabilitação profissional prescrito e custeado 
pela Previdência Social; e (Incluído pela Lei nº 14.441, de 2022)

III - tratamento oferecido gratuitamente, exceto o cirúrgico e 
a transfusão de sangue, que são facultativos. (Incluído pela Lei nº 
14.441, de 2022)

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que 
não tenham retornado à atividade estarão isentos do exame de 
que trata o caput deste artigo: (Redação dada pela lei nº 13.457, 
de 2017)

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade 
e quando decorridos quinze anos da data da concessão da aposen-
tadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a precedeu; ou (In-
cluído pela lei nº 13.457, de 2017) (Vide Medida Provisória nº 871, 
de 2019)

II - após completarem sessenta anos de idade. (Incluído pela lei 
nº 13.457, de 2017)

 § 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o 
exame tem as seguintes finalidades: (Incluído pela Lei nº 13.063, 
de 2014)

 I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra 
pessoa para a concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor do benefício, conforme dispõe o art. 45; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.063, de 2014)

 II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, median-
te solicitação do aposentado ou pensionista que se julgar apto; (In-
cluído pela Lei nº 13.063, de 2014)

 III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, 
conforme dispõe o art. 110. (Incluído pela Lei nº 13.063, de 2014)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela lei nº 13.457, de 2017)
§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuá-

rios médicos do periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde 
que haja a prévia anuência do periciado e seja garantido o sigilo 
sobre os dados dele. (Incluído pela lei nº 13.457, de 2017)

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela 
perícia médica e social do INSS ao segurado com dificuldades de 
locomoção, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação 
funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus des-
proporcional e indevido, nos termos do regulamento. (Incluído pela 
lei nº 13.457, de 2017)

§ 6º As avaliações e os exames médico-periciais de que trata o 
inciso I do caput, inclusive na hipótese de que trata o § 5º deste arti-
go, poderão ser realizados com o uso de tecnologia de telemedicina 
ou por análise documental conforme situações e requisitos defini-
dos em regulamento, observado o disposto nos §§ 11-A e 14 do art. 
60 desta Lei e no § 12 do art. 30 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009. (Redação dada pela Lei nº 14.724, de 2023)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.724, de 2023)
§ 8º Em caso de cancelamento de agendamento para perícia 

presencial, o horário vago poderá ser preenchido por perícia com o 
uso de tecnologia de telemedicina, antecipando atendimento pre-
visto para data futura, obedecida a ordem da fila. (Incluído pela Lei 
nº 14.724, de 2023)

§ 9º No caso da antecipação de atendimento prevista no § 8º 
deste artigo, observar-se-á a disponibilidade do periciando para se 
submeter à perícia remota no horário tornado disponível. (Incluído 
pela Lei nº 14.724, de 2023)

 Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em cadu-
cidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 1997)

 § 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito 
à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos to-
dos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que es-
tes requisitos foram atendidos. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)
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 § 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes 
do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos 
do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obten-
ção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Incluído pela 
Lei nº 9.528, de 1997)

Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do se-
gurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão, indefe-
rimento, cancelamento ou cessação de benefício e do ato de defe-
rimento, indeferimento ou não concessão de revisão de benefício 
é de 10 (dez) anos, contado: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019) (Vide ADIN 6096)

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da 
primeira prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido 
paga com o valor revisto; ou (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 
(Vide ADIN 6096)

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão 
de indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de be-
nefício ou da decisão de deferimento ou indeferimento de revisão 
de benefício, no âmbito administrativo. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019) (Vide ADIN 6096)

 Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data 
em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devi-
das pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes 
e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
1997)

 Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 
beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, 
de 2004) 

 § 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo deca-
dencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído 
pela Lei nº 10.839, de 2004)

 § 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer me-
dida de autoridade administrativa que importe impugnação à vali-
dade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 

 Art. 104. As ações referentes à prestação por acidente do tra-
balho prescrevem em 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 
103 desta Lei, contados da data:

 I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade 
temporária, verificada esta em perícia médica a cargo da Previdên-
cia Social; ou

 II - em que for reconhecida pela Previdência Social, a incapa-
cidade permanente ou o agravamento das seqüelas do acidente.

 Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não 
constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será 
feita, complementarmente à autodeclaração de que trata o § 2º e 
ao cadastro de que trata o § 1º, ambos do art. 38-B desta Lei, por 
meio de, entre outros: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 I – contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 II – contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)
IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortaleci-

mento da Agricultura Familiar, de que trata o inciso II do caput do 
art. 2º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por documen-
to que a substitua; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 V – bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei 
nº 11.718, de 2008)

 VI – notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 
7º do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela 
empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segu-
rado como vendedor; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

 VII – documentos fiscais relativos a entrega de produção rural 
à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indi-
cação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008)

 VIII – comprovantes de recolhimento de contribuição à Previ-
dência Social decorrentes da comercialização da produção; (Incluí-
do pela Lei nº 11.718, de 2008)

 IX – cópia da declaração de imposto de renda, com indicação 
de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou (In-
cluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

 X – licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra. 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

 Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei 
será considerado para cálculo do valor da renda mensal de qual-
quer benefício.

 Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdên-
cia Social, observado o disposto no § 3º do art. 55 e na forma esta-
belecida no Regulamento, poderá ser suprida a falta de documento 
ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no 
que se refere a registro público.

 Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, 
salvo em caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade 
de locomoção, quando será pago a procurador, cujo mandato não 
terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado. (Redação 
dada pela Lei nº 8.870, de 1994)

 Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário incapaz de 
assinar, aposta na presença de servidor da Previdência Social, vale 
como assinatura para quitação de pagamento de benefício.

 Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente ci-
vilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, 
admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) me-
ses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de com-
promisso firmado no ato do recebimento.

§ 1º. Para efeito de curatela, no caso de interdição do beneficiá-
rio, a autoridade judiciária pode louvar-se no laudo médico-pericial 
da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º O dependente excluído, na forma do § 7º do art. 16 desta 
Lei, ou que tenha a parte provisoriamente suspensa, na forma do § 
7º do art. 77 desta Lei, não poderá representar outro dependente 
para fins de recebimento e percepção do benefício. (Incluído pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º O dependente que perde o direito à pensão por morte, na 
forma do § 1º do art. 74 desta Lei, não poderá representar outro 
dependente para fins de recebimento e percepção do benefício. 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacio-
nalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de 
curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados 
os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser o Re-
gulamento, firmar recibo de benefício, independentemente da pre-
sença dos pais ou do tutor.
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Art. 121. O pagamento de prestações pela Previdência Social 
em decorrência dos casos previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 120 desta Lei não exclui a responsabilidade civil da empresa, no 
caso do inciso I, ou do responsável pela violência doméstica e fami-
liar, no caso do inciso II. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

 Art. 122. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposen-

tadoria, nas condições legalmente previstas na data do cumprimen-
to de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, ao 
segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem, ou 
trinta anos, se mulher, optou por permanecer em atividade. (Resta-
belecido com nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)

 Art. 123. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido 

o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência 
Social:

 I - aposentadoria e auxílio-doença;
 II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 1995)
 III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;
 IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela 

Lei nº 9.032, de 1995)
 V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 

9.032, de 1995)
 VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. (Incluído dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995)

 Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-
-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da 
Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. 
(Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

Art. 124-A O INSS implementará e manterá processo adminis-
trativo eletrônico para requerimento de benefícios e serviços e dis-
ponibilizará canais eletrônicos de atendimento. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a conces-
são, a manutenção e a revisão de benefícios por meio eletrônico 
e implementará procedimentos automatizados, de atendimento e 
prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de 
canais remotos. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na moda-
lidade de adesão, com órgãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, para a recepção de documentos e 
o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem servi-
ços presenciais. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanis-
mos de controle preventivos de fraude e de identificação segura do 
cidadão. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º As ligações telefônicas realizadas de telefone fixo ou móvel 
que visem à solicitação dos serviços referidos no § 1º deste artigo 
deverão ser gratuitas e serão consideradas de utilidade pública. (In-
cluído pela Lei nº 14.199, de 2021)

Art. 124-B O INSS, para o exercício de suas competências, ob-
servado o disposto nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição 
Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, terá acesso aos 
dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manu-
tenção de benefícios por ele administrados, em especial aos dados: 
(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

I – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), administrados pelo Ministério da Saúde; (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas 
e privadas, sendo necessária, no caso destas últimas, a celebração 
de convênio para garantir o acesso; e (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de se-
tembro de 1966, mantidas pela Caixa Econômica Federal. (Incluído 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, serão preservados a integridade e o sigilo dos dados aces-
sados pelo INSS, eventualmente existentes, e o acesso aos dados 
dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos 
documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas 
será exclusivamente franqueado aos peritos médicos federais de-
signados pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados 
geridas ou administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento 
de benefícios com o detalhamento dos pagamentos. (Incluído pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput 
e o § 1º deste artigo poderão ser compartilhadas com os regimes 
próprios de previdência social, para estrita utilização em suas atri-
buições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e 
à manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a 
integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na forma 
disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. (In-
cluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de 
cooperação técnica ou de instrumentos congêneres para a efetiva-
ção do acesso aos dados de que trata o caput deste artigo, quando 
se tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública 
federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos 
envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos dados, 
exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos en-
volvidos. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entida-
des privadas possuem característica de requisição, dispensados a 
celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou instru-
mentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que 
trata o caput deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, 
vedado o compartilhamento dos dados com demais entidades de 
direito privado. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º Excetua-se da vedação de que trata o § 5º deste artigo a 
autorização para compartilhamento com as entidades de previdên-
cia complementar das informações sobre o óbito de beneficiários 
dos planos de previdência por elas administrados. (Incluído dada 
pela Lei nº 14.131, de 2021)

Art. 124-C O servidor responsável pela análise dos pedidos dos 
benefícios previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões 
técnicas e responderá pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou 
erro grosseiro. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 124-D A administração pública federal desenvolverá ações 
de segurança da informação e comunicações, incluídas as de segu-
rança cibernética, de segurança das infraestruturas, de qualidade 
dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases gover-
namentais, e efetuará a sua integração, inclusive com as bases de 


